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Lei Municipal28412O23

Dispõe sobre denominação da
Unidade Básica de Saúde de
Buritinópolis, ê dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITINOPOLIS€O, no uso das suas
atribuições, submete a Câmara Municipal de Buritinópolis com o intuito de sua devida
aprovação o seguinte projeto de lei:

Art. ío. Fica denominada de "Unidade Básica de Saúde Rosalva Maria da
Silva Caetano", a Unidade Básica de Saúde de Buritinópolis.

Art. 20 A denominação de que trata o artigo 10 reflete o reconhecimento e
a justa homenagem dos Poderes Constituídos do Município à prestante cidadã.

Art. 30 - Fica a Prefeitura Municipal autorizada a proceder à colocação de
placa de denominação com o nome constante nesta lei.

Art. 40 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por
conta das dotações orçamentárias vigentes, suplementadas se necessário.

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposiçÕes em contrário.

Gabinete da Prefeita Municipal de Buritinópolis-GO, aos 20 dias do mês de
abrilde 2023.
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